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PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

  
DISPENSA Nº DV00005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.0016/2024 
  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção de estojos e mochilas 
personalizadas para distribuição entre os alunos da rede municipal de ensino do município de 
Malta–PB. 
 
PROPONENTE: 58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO  

CNPJ: 58.693.969/0001-75  

Logradouro: R AMERICA PALMEIRA DOS SANTOS, 236, SAO SEBASTIAO, PATOS – PB 

 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
P. 

UNITÁRIO 
P. TOTAL 

1 Estojos personalizados para 
alunos 

Unidade 
1300 10,00 13.000,00 

2 Mochilas personalizadas Unidade 350 35,00 12.250,00 

3 Ecobag personalizadas para 
professores 

Unidade 
150 35,00 5.250,00 

4 Estojos personalizados para 
professores 

Unidade 
150 18,00 2.700,00 

Total: 33.200,00 

 
 
 
 

Malta - PB, 21 de janeiro de 2025.  
 
 
 

 
________________________________________________________ 

MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO  
CNPJ: 58.693.969/0001-75  

PROPONENTE 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 10:36:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06507/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 22/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Malta
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 33.200,00
Fontes de Recursos: Operações de Crédito Vinculadas à Educação (574), Recursos não Vinculados de Impostos
(500), Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (540), Outros Recursos Vinculados à
Educação (599), Outras Transferências de Recursos do FNDE (569), Outros Recursos não Vinculados (501),
Recursos não vinculados da compensação de impostos (502).
Objeto: Contratação de empresa especializada na produção de estojos e mochilas personalizadas para distribuição
entre os alunos da rede municipal de ensino do município de MaltaPB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 33.200,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 58.693.969 Maria Neuzeane Silva de Azevedo
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 58.693.969/0001-75
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Sim 657f0392cce5a8ae3c68812eb50370f9

Estimativa da despesa Sim 31ab7b36a281ec4568f8def463a942ac

Estudo Técnico Preliminar Sim 068b0e0e99a0fd5adc9837241a5184f5

Formalização de demanda Sim 7ed3df87e6b6fe3683411dd532521231

Justificativa de preço Sim 31ab7b36a281ec4568f8def463a942ac

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Sim fc8cf2d7fe6f38b4f2439e7778a8d7cc

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim fa49f193bd2872c67d1d34c7461265c6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 58.693.969 Maria Neuzeane Silva de
Azevedo

Sim 3ff1472624ee6c1169bd367de193b69b
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João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
DISPENSA Nº DV00005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.0016/2024 
  
CONTRATO Nº: 00010/2025-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MALTA E 58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE 
AZEVEDO, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Malta - Rua Manoel 
Marques Fernandes, 67 - Centro - Malta - PB, CNPJ nº 09.151.861/0001-45, neste ato 
representada pela Prefeita Ana Maria Peixoto de Araújo, Brasileira, Solteira, residente e 
domiciliada na Rua Adão Bento de Lucena, 03 - Br 230 - Jardim Nazareth - Malta - PB, CPF nº 
052.652.024-80, Carteira de Identidade nº 1852346 SSDS, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado 58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO - R 
AMERICA PALMEIRA DOS SANTOS, 236 - SAO SEBASTIAO - PATOS - PB, CNPJ nº 
58.693.969/0001-75, neste ato representado por Maria Neuzeane Silva de Azevedo, Brasileira, 
Casada, Empresária, CPF nº 690.598.704-25, Carteira de Identidade nº 1359254 SSDS-PB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00005/2025, processada nos termos da 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
 
O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de 
empresa especializada na produção de estojos e mochilas personalizadas para distribuição 
entre os alunos da rede municipal de ensino do município de Malta–PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo 
de Dispensa de Licitação nº DV00005/2025 e instruções do Contratante, documentos esses 
que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 33.200,00 (TRINTA E TRÊS 
MIL E DUZENTOS REAIS). 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
P. 

UNITÁRIO 
P. 

TOTAL 

1 Estojos personalizados para alunos Unidade 1300 10,00 13.000,00 

2 Mochilas personalizadas Unidade 350 35,00 12.250,00 

3 Ecobag personalizadas para 
professores 

Unidade 150 35,00 5.250,00 

4 Estojos personalizados para 
professores 

Unidade 150 18,00 2.700,00 

  Total: 33.200,00 

  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 
verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.070 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 12361 2010 2031 Manutenção da Atividades da 
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Secretaria de Educação, Fonte 1500.001 recursos vinculados de imposto MDE, 12 365 2010 
2032 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e Creche (MDE) Objetivo: Manter as 
atividades de desenvolvimento da Educação Infantil e Creche no Município 1500.1001 Fonte: 
97.700 Total Recursos Vinculados de Impostos – MDE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 
de adimplemento. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 
Pedido de Compra: 
 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos 
dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de 
produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: 
Igor Xavier de Lucena, Secretário de Educação, como Gestor; e Diângela Oliveira Nóbrega, 
Gestor de Contrato, para Fiscal Técnico; 
 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
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c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
 
a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;  
 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;  
 
d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
 
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  
 
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que 
tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que 
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houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento 
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 
37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 
desses  
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Patos. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  

Malta - PB, 22 de janeiro de 2025. 
 
 

  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

 
 
  
 
  
_____________________________________ 
ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 
052.652.024-80  
CONTRATANTE 
  
 
 
  
  
_____________________________________ 
58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE 
AZEVEDO 
MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO 
690.598.704–25  
CONTRATADO 
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indicar marca, modelo e placa, com o veículo em situação regular. 

Além disso, era necessário um contrato de locação ou procuração com 

firma reconhecida, se o veículo não fosse de sua propriedade. Devido 

ao descumprimento da diligência, a empresa foi desclassificada. 

Diante disso, o segundo colocado foi convocado para a sessão de 

negociação, permitindo a fase de recursos e contrarrazões, a sessão 

fica marcada para às 14:00 do dia 27/01/2025. Fica notificado por 

meio desta publicação as empresas: M F NOBRE SERVICOS EM 

GERAL - CNPJ: 11.526.681/0001-42; MLS CONSULTORIA & 

SERVICOS TECNOLOGICOS LTDA - CNPJ: 53.705.511/0001-75 

E-mail: licitacaopmlastro@gmail.com.Edital: www.lastro.pb.gov.br; 

www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Lastro - PB, 23 de Janeiro de 2025 

  

CARLOS DAVID LACERDA DE OLIVEIRA -  
Pregoeiro Oficial  

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 

Código Identificador:A58DB03A 

 
SETOR DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SESSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2025 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 
  

AVISO DE SESSÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2025 

A Prefeitura municipal de Lastro vem através do Pregoeiro Oficial e 

Equipe de Apoio, sediada na Rua Pedro Abrantes, 116 - Centro - 

Lastro - PB, convocar as empresa para fase de abertura de proposta 

para às 08:30 horas do dia 27 de Janeiro de 2025, licitação 

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação 

de farmácias por maior desconto sobre tabela de preço da ABCFarma 

para fornecimento parcelada de medicamentos de uso controlado, 

genérico, étnicos e similares, com entrega imediata ao usuário do SUS 

conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Lastro. Fica 

notificado: F & A FARMACIA LTDA - CNPJ: 30.760.428/0001-01; 

FARMACIA MOURA LTDA - CNPJ: 30.713.471/0001-08; 

FARMACIA TRIGUEIRO FELINTO LTDA - CNPJ: 

46.128.320/0001-22; MEDMAIS COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - CNPJ: 

33.178.298/0001-83. Na oportunidade e para dar agilidade ao tramite 

processual abre-se diligencia para a empresa MEDMAIS 

COMERCIO DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA - 

CNPJ: 33.178.298/0001-83, apresentar relatório detalho de como 

cumprirá o item 13.0 do Anexo I Termo de Referencia do Edital em 

especial ao licitação de medicamentos em Lastro é uma medida 

estratégica que visa garantir o acesso equânime e oportuno aos 

medicamentos, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da 

população e a otimização dos recursos públicos. A entrega direta ao 

usuário, o atendimento em horário comercial e plantão, a garantia da 

qualidade e segurança, a agilidade no processo de dispensação, a 

redução de custos, o fortalecimento da rede de atenção básica, a 

capacitação dos profissionais, a implementação de um sistema de 

informação eficiente e a elaboração de um plano de contingência são 

elementos fundamentais para o sucesso da iniciativa. Informações: no 

horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado. E-mail: licitacaopmlastro@gmail.com.Edital: 

www.lastro.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 

Lastro - PB, 23 de Janeiro de 2025 

  

CARLOS DAVID LACERDA DE OLIVEIRA - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Maria Athamiris Diniz Gonçalves 

Código Identificador:7636292E 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

EXTRATOS DE DISPENSA 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº 

DV00005/2025 
  

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 

Jurídica, referente a Dispensa de Licitação DV00005/2025. 

  

Objetivo: Contratação de empresa especializada na produção de 

estojos e mochilas personalizadas para distribuição entre os alunos da 

rede municipal de ensino do município de Malta–PB. 

  

ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

procedimento em favor de: 

  

58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO - R$ 

33.200,00. 

  

Malta - PB, 22 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

  

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
  

EXTRATO DE CONTRATO 

  

OBJETO: Contratação de empresa especializada na produção de 

SQUEEZE PERSONALIZADA de 500ML, Na cor BRANCA COM 

TAMPA e BCO, AZUL. 

  

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00004/2025. 

  

DOTAÇÃO: 02.070 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

12 361 2010 2031 Manutenção da Atividades da Secretaria de 

Educação, Fonte 1500.001 recursos vinculados de imposto MDE, 12 

365 2010 2032 Manutenção das Atividades da Educação Infantil e 

Creche (MDE) Objetivo: Manter as atividades de desenvolvimento da 

Educação Infantil e Creche no Município 1500.1001 Fonte: 97.700 

Total Recursos Vinculados de Impostos – MDE. 

  

VIGÊNCIA: até 31/12/2025. 

  

PARTES CONTRATANTES: 

  

Prefeitura Municipal de Malta e: CT Nº 00009/2025 - 22.01.25 - 

SPORTS TEXTIL COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS E 

EVENTOS LTDA - R$ 6.864,00. 

  

Malta - PB, 22 de janeiro de 2025 
  

ANA MARIA PEIXOTO DE ARAÚJO 
Prefeita Constitucional 

  

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:7F46F5C5 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE Nº 

00002/2025 – LEI 14.133/21 

 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais 

e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos 

termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente processo de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00002/2025, que tem como 

objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos 

especializados em Contabilidade e Gestão Pública para o município 

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:39. Validação: 9020.171A.8064.C6EC.7596.44F0.5157.1C02. 
Comprovante de publicidade. Doc. 06507/25. Data: 24/01/2025 10:41. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

54

54



Impresso por convidado em 29/01/2025 16:39. Validação: FC8C.F2D7.FE6F.38B4.F243.9E77.78A8.D7CC. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 06507/25. Data: 24/01/2025 10:41. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.

55

55



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
58.693.969/0001-75
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/01/2025

 
NOME EMPRESARIAL
58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
15.21-1-00 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
15.31-9-01 - Fabricação de calçados de couro
15.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente
14.14-2-00 - Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R AMERICA PALMEIRA DOS SANTOS

NÚMERO
236

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.706-362

BAIRRO/DISTRITO
SAO SEBASTIAO

MUNICÍPIO
PATOS

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WNREPRESENTACOES1@GMAIL.COM

TELEFONE
(87) 9604-8489

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/01/2025

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/01/2025 às 13:04:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO
CNPJ: 58.693.969/0001-75 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:23:05 do dia 10/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2025.
Código de controle da certidão: 3518.C661.592A.2F1B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:39. Validação: 0E08.45E2.3CC0.8568.00A5.A0BB.829A.D782. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06507/25. Data: 24/01/2025 10:41. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 789B.5F1A.61E0.8A1C Emitida no dia 13/01/2025 às 19:54:52

Nome Empresarial:
58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO

Endereço: Número: Complemento:
AMERICA PALMEIRA DOS SANTOS 236

Bairro: Município: CEP:
SAO SEBASTIAO PATOS 58706-362

Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF:
16.515.874-3 ATIVO 58.693.969/0001-75

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:39. Validação: 0E08.45E2.3CC0.8568.00A5.A0BB.829A.D782. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06507/25. Data: 24/01/2025 10:41. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 58.693.969/0001-75
Certidão nº: 2513237/2025
Expedição: 13/01/2025, às 19:52:40
Validade: 12/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 58.693.969 MARIA NEUZEANE SILVA DE AZEVEDO (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 58.693.969/0001-75, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:39. Validação: 0E08.45E2.3CC0.8568.00A5.A0BB.829A.D782. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 06507/25. Data: 24/01/2025 10:41. Responsável: Ricardo de S. Nascimento.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 10:40:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 06509/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Malta,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Ricardo de Sousa Nascimento.

Número do Contrato: 000000102025
Data da Publicação: 24/01/2025
Data da Assinatura: 22/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 33.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa especializada na produção de estojos e mochilas personalizadas para distribuição
entre os alunos da rede municipal de ensino do município de MaltaPB
Contratado (Nome): 58.693.969 Maria Neuzeane Silva de Azevedo
Contratado (CNPJ): 58.693.969/0001-75

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 9020171a8064c6ec759644f051571c02

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0e0845e23cc0856800a5a0bb829ad782

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim fc8cf2d7fe6f38b4f2439e7778a8d7cc

Contrato ou instrumento equivalente Sim 32d5909d6a64534e01fad780ad5057d6

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:39. Validação: 2DD9.CAE1.3E30.B154.C675.853A.4DF2.424C. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 06507/25. Data: 24/01/2025 10:41. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

06507/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Malta
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 24/01/2025 às 10:41h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 06509/25 ao Documento 06507/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 06507/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 48 - 53 32d5909d6a64534e01fad780ad5057d6

Comprovante de publicidade 54 9020171a8064c6ec759644f051571c02

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 55 fc8cf2d7fe6f38b4f2439e7778a8d7cc

Comprovantes de regularidade da contratada 56 - 60 0e0845e23cc0856800a5a0bb829ad782

RECIBO PROTOCOLO 61 2dd9cae13e30b154c675853a4df2424c

João Pessoa, 24 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 29/01/2025 16:39. Validação: 2777.8EF6.C147.7BD2.460D.4DA8.7A9F.72CA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 06507/25. Data: 24/01/2025 10:41. Responsável: tramita.
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